
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.649, DE 2018 
(Do Sr. Marco Tebaldi) 

 
Altera o parágrafo único do art. 16 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro 
de 1995, para dar prioridade ao recebimento da restituição do imposto de 
renda aos idosos, professores, servidores policiais e profissionais de 
saúde.  
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8473/2017.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O parágrafo único do art. 16 da Lei no 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16........................................................... 

Parágrafo único. Será obedecida a seguinte ordem de prioridade para 
recebimento da restituição do imposto de renda:  

I – idosos, nos termos definidos pelo inciso IX do § 1o do art. 3o da Lei 
no 10.741, de 1o de outubro de 2003; contribuintes cuja maior fonte de 
renda seja o magistério; servidores policiais da União, dos estados e 
dos municípios; e os profissionais de saúde;  

II – demais contribuintes." (NR) 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do ano seguinte ao de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O inciso IX do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 
2003 (Estatuto do Idoso), e a Lei nº 13.498, de 26 de outubro de 2017, concederam 
prioridade no recebimento da restituição do imposto de renda aos idosos em primeiro 
lugar, aos professores em segundo lugar, ficando os demais contribuintes em último 
lugar.  

O presente projeto de lei tem por objetivo alterar o parágrafo único do 
art. 16 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para estabelecer prioridade no 
recebimento da restituição aos idosos, aos professores, aos policiais de todos os 
entes da Federação e aos profissionais da área de saúde, sem distinção de prioridade 
entre eles.  

Os professores, policiais e profissionais de saúde exercem atividades 
nobres e fundamentais na sociedade brasileira, sem receberem, em contrapartida, a 
remuneração e o reconhecimento adequados. A presente proposta procura 
reconhecer e valorizar, na medida do possível, o trabalho exercido por esses 
valorosos profissionais.  

Por se tratar de medida justa, esperamos contar com o apoio dos 
nossos nobres pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 07 de agosto de 2018. 

Deputado MARCO TEBALDI 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

 CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 16. O valor da restituição do imposto de renda da pessoa física, apurado em 
declaração de rendimentos, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, 
calculados a partir da data prevista para a entrega da declaração de rendimentos até o mês 
anterior ao da liberação da restituição e de 1% no mês em que o recurso for colocado no banco 
à disposição do contribuinte. 

Parágrafo único. Será obedecida a seguinte ordem de prioridade para recebimento 
da restituição do imposto de renda:  

I - idosos, nos termos definidos pelo inciso IX do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.741, 
de 1º de outubro de 2003;  

II - contribuintes cuja maior fonte de renda seja o magistério;  
III - demais contribuintes. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.498, de 

26/10/2017, publicada no DOU de 27/10/2017, em vigor no 1º dia do ano seguinte ao de sua 
publicação) 

 
CAPÍTULO IV 

TRIBUTAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL 
 

Art. 17. O art. 2º da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

 
"Art. 2º. ...................................................................................................... 
.................................................................................................................... 
V - a transformação de produtos decorrentes da atividade rural, sem que sejam 
alteradas a composição e as características do produto in natura, feita pelo 
próprio agricultor ou criador, com equipamentos e utensílios usualmente 
empregados nas atividades rurais, utilizando exclusivamente matéria-prima 
produzida na área rural explorada, tais como a pasteurização e o 
acondicionamento do leite, assim como o mel e o suco de laranja, 
acondicionados em embalagem de apresentação.  
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à mera intermediação 
de animais e de produtos agrícolas." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos assegurados 

às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.  
 
Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 

sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros 
meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu 
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade.  

 
Art. 3º É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público 

assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à 
dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.  

§ 1º. A garantia de prioridade compreende: (Parágrafo único transformado em 
parágrafo primeiro pela Lei nº 13.466, de 12/7/2017) 

I - atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e 
privados prestadores de serviços à população;  

II - preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas 
específicas;  

III - destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 
proteção ao idoso;  

IV - viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do 
idoso com as demais gerações;  

V - priorização do atendimento do idoso por sua própria família, em detrimento do 
atendimento asilar, exceto dos que não a possuam ou careçam de condições de manutenção da 
própria sobrevivência;  

VI - capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e 
gerontologia e na prestação de serviços aos idosos;  

VII - estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de informações 
de caráter educativo sobre os aspectos biopsicossociais de envelhecimento;  

VIII - garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de assistência social locais.  
IX - prioridade no recebimento da restituição do Imposto de Renda. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.765, de 5/8/2008) 
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§ 2º Dentre os idosos, é assegurada prioridade especial aos maiores de oitenta anos, 
atendendo-se suas necessidades sempre preferencialmente em relação aos demais idosos. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.466, de 12/7/2017) 

 
Art. 4º Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, 

violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será 
punido na forma da lei.  

§ 1º É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos do idoso.  
§ 2º As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção outras decorrentes 

dos princípios por ela adotados.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 13.498, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017 
 
Acrescenta parágrafo único ao art. 16 da Lei nº 
9.250, de 26 de dezembro de 1995, para 
estabelecer que, após os idosos, os professores 
tenham prioridade para recebimento da 
restituição do imposto de renda da pessoa física.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O art. 16 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único:  
 

"Art. 16.  ...................................................................................  
Parágrafo único. Será obedecida a seguinte ordem de prioridade para 
recebimento da restituição do imposto de renda:  
I - idosos, nos termos definidos pelo inciso IX do § 1º do art. 3º da Lei nº 
10.741, de 1º de outubro de 2003;  
II - contribuintes cuja maior fonte de renda seja o magistério;  
III - demais contribuintes." (NR) 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do ano seguinte ao de sua publicação.  
 
Brasília, 26 de outubro de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  
 
MICHEL TEMER  
Eliseu Padilha  

 
FIM DO DOCUMENTO 
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